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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.467 DE 02 DEZEMBRO DE 2020 2020.

Dispõe sobre a alteração da Lei 7432 que autoriza a abertura de créditos especial e da outras providencias.

A Câmara Municipal de Araxá, Estado de Minas Gerais, através de seus representantes aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica alterada a fonte de recurso do Art. 2º de 01.0053.0053.0053, Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Bloco Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde, para a fonte de recurso 01.0002.0002.0002.0002 Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde.

Art. 2º - Fica alterada a fonte de Recurso a ser utilizada para abertura de crédito adicional especial do art 3º, de superávit para anulação parcial na seguinte dotação orçamentaria 02.14.10.00.10.302.0401.2150.31.90.04-00 Contratação por tempo determinado fonte de recurso 01.0002.0002.0002.0002 Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde.

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de abril de 2020.
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